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ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 00812026

DISPENSA ELETRÔNICA N9 001/2026
Processo Ad ministrativo ne OOLIZO2G

Pelo presente instrumento, de um lado a Associação Pública dos Municipios da
Microrregião do Médio Rio Grande Ameg, inscrita no CNPJ sob o 1e
35.617.36O/OOOL-LL, com sede na Rua Benedita da Silveira Maia, neL44, Bairro Jardim
Pineiros, CEP 37.903-660, neste ato repreasentado pela Secretária Executiva, a
Senhora OLGA APARECIDA BORGES BASTOS, inscrita no CPF pe 11G.939.228-86,
nomeado(a) pela PORTARIA Ne ML DE 02 DE MAIO DE 2024, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa VIA UNICA COMERCIO E SERVIçOS LTDA, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o ne 44.019.686/0001-38, sediado(a) na Avenida Luiz Sulino, ne 343, Loja
02, Bairro Nossa Senhora da Saúde, CEP ne35.545-000 no município de Perdigão/MG,
e-mail: comprasfabinhoeletronicos@smail.com , tetefone (37)9.9L07-2319 doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por FABIO JUNIOR FERREIRA
inscrito no CPF sob o ne 013.672.256-39, conforme atos constitutivos da empresa OU
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo ne OOU2026 e em observância às disposições da Lei ne 14.133, de 1e
de abril de 2O2L em seu art. 75, inciso ll e demais legislação aplicável, resotvem
celebrar o presente Termo de Ata de Registro de Preço, decorrente da Dispensa
Eletrônica n. 00U2O26, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.1. Constitui objeto do presente termo o registro de preços para a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva em aparelhos de ar-condicionado instalados na sede da AMEG, incluindo
limpeza, higienizaÇão, inspeção, reparos, substituição de peças (quando necessário e
prevÍamente autorizadol, testes de funcionamento e demais procedimentos técnico,
através de Dispensa Eletrônica, Menor Preço Global.

L.L.L. A descrição dos itens a serem adquirido encontram-se detalhadas a seguir:

Item Código Descrição Quanti UNIDADE Unitário Valor médio

01 9LL SERVICO DE MANUTENCAO DE

EQUIPAM ENTO CONDICIONADOR DE

AR - CORRETTVA COM REPOSTCAO

DE PECAS E

I NSUMOS,CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT HI WALL, CAPACIDADE DE

REFRIGERACAO DE 24.OOO á 60.000

76 HORA 250,00 19.000,00

CúusuLA PRIMEIRA _ oBJETo
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1.L.2. Manutenção Preventiva

A manutenção preventiva deverá incluir:

o Limpeza de filtros, serpentina e bandeja;
. Verificação e reaperto de conexões elétricas;
. Medição de corrente e tensão;
. Checagem do nível de gás refrigerante;
. Higienização completa do aparelho;
. Reposição de gás refrigerante
. Verificação do funcionamento de ventiladores, turbinas e compressor;
. Emissão de relatório técnico de cada equipamento.
o O quantitativo foi definido considerando periodicidade mínima recomendada e

boas práticas de manutenção:

3 (três) manutenções preventivas anuais por aparelho de ar-condicionado;
margem técnica para retornos e equipamentos críticos. Cálculo: 12 aparelhos x
3 preventivas/ano = 36 servigos; Acréscimo de margem técnica: + 3 serviços.
Subtota! ar-condicionado: 39 serviços.

Para a cortina de ar, considera-se:4 (duas) manutenções preventivas anuais,
devido à menor complexidade do equipamento.

BTU/H, ROTACAO F|XA

02 9L2 PRESTAÇÃO DE SERVTçOS DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA

LTMPEZA E HtctEN|ZAçÃO DE

EQUIPAMENTO DE AR

coNDtctoNADo DE 24.OOO Á OOOOO

BTUS/H E REPOSTçÃO Or CÁS. e

CORTINA DE AR.

43 sERVrÇO 255,8L

TOTAT Rs 29.999,83

. Diagnóstico de falhas;

. Substituição de peças defeituosas (com aprovação prévia da AMEG), todos os
materiais e peças utilizados deverão ser novos, originais, e possuir garantia
mínima de 90 (noventa) dias contra defeitos de fabricação, salvo quando a

legislação ou o fabricante estipular prazo superior.
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Quantidade total estirnada: 43,{q,uarenta e três} selvips de rnanutenção preyentiva.

1. 1.3. Manutenção Corretiva

Compreende:

10.ggg,g3
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o A contratada deverá observar as recomendações técnicas dos fabricantes dos
aparelhos e normas da ABNT aplicáveis à manutenção de sistemas de
climatização;

. Reparo de placas, motores, compressores e demais componentes;
o Testes finais e entrega do equipamento em pleno funcionamento.

o O quantitativo de horas foi estimado com base:

no número total de equipamentos instalados; na complexidade dos aparelhos
(médios e grandes portes); na média de tempo técnico por atendimento
corretivo; em práticas usuais de mercado e histórico esperado de ocorrências.
Considerou-se, de forma conservadora e tecnicamente defensável: média de 2
(duas) intervenções corretivas por equipamentolano; tempo médio de 3
(três) horas técnicas por intervenção.
Cálculo: 12 aparelhos x 2 intervenções/ano x 3 horas =72 horas;
Acréscimo estimado ra aten dimento corretivo da cortina de ar: 4 horas/ano.

\-/

1.L.4. Os serviços incidirão sobre os seguintes equipamentos:

. 03 GREE 58.000 BTU

. 02 SPRINGER 58.000 BTU

. 0L YORK 30000 BTU

. 01 GREE 13000 BTU

. 03 YORK 24.000 BTU

. 02 ELGIN 9.000 BTU

. 02 CORTINA DE AR instalada em área de circulação, destinada à contenção de
troca térmica entre ambientes.

L. L. 5.Vi ncu lam esta contratação, independentemente de tra nscrição:
o O Termo de Referência;
. O Edital da Licitação;
. A Proposta do contratado;
. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

L.L.6,

2.t. O prazo para vigência da ata de registro de preço será de 72 (doze) meses,
podendo ser prorrogado por igual período, na forma do artigo 84 da Lei ne L4.133, de
1e de abril de 2021, desde que comprovada a vantajosidade

NÃO

cúúsurÁ sEGUNDA,- üiôÊ:nrctn E pRoRRoaÀCÃo



trffiI Ãn*s
I re8{ - 2A24

*s§oü{Açâo &ucÂ ms nmrÍrrs
Dt HtftoffiEcm0 II0 ilr0s §0 cf,Àt{DE

3.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com a Autorização de
Fornecimento emitido pela Ameg, conforme as condições de data, horário, local e
quantidade estipulada neste Termo de Referência, da seguinte forma:

o Atendimento a chamados corretivos: até 48 horas úteis;
. Urgências: em até 24 horas;
. Relatório técnico: até 5 dias úteis após cada manutenção;

3.2. O objeto deste termo será recebido por servidores da Ameg no local
estipulado na Autorização de Fornecimento.

3.3. Somente após a emissão da Autorização de Fornecimento é que a contratada
deverá iniciar o cumprimento das obrigações que tiver assumido com a Ameg;

3.4. O objeto deste termo não será recebido se estiver em desacordo com as
condições estipuladas neste instrumento ou na Autorização de Fornecimento.

3.5. Os serviços deverão ser entregues com estrita observância das
determinações contidas neste Termo de Referência.

4.L. A ata de registro de preço, bem como os direitos e obrigações dela
decorrentes, não poderá ser subcontratada, cedida ou transferida, total ou
parcialmente, nem ser executada em associação da CONTRATADA com terceiros,
sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão. .t

5.1. O valor total da contratação é de RS 29.999,83 (vinte e nove mil, novecentos e
noventa e nove e oitenta e três centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.1. O prazo para pagamento será de até 30 (dez) dias úteis após a EXECUçÃO

definitivo, emitido pela Ameg, atestando o recebimento e conformidade dos itens.

6.2. Não será realizado nenhum pagamento antecipado.

6.3. Nenhum pagamento de acréscimo no preco do obieto será autorizado sem o

devido aditamento do contrato.

DA CONTRATADA

\-/
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7.L. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, da ata.

7.2. A contratada será responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à

Ameg, bem como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento peto orgão
interessado.

7.3. A contratada reconhece à Ameg o direito de, a critério desta, descontar dos
pagamentos devidos o valor de multas e demais sanções pecuniárias previstas nesta
ata.

7.4. A contratada não poderá, sem anuência da Ameg, modificar quaisquer
especificações desta ata.

7.5. A contratada é obrigada a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pela
Ameg, da entrega, em qualquer momento, devendo prestar as informações e
esclarecimentos solicitados, de acordo com o art. L37,ll, da Lei L4.L33, de 2O2L.

7.6. A contratada é obrigada a participar à Ameg da ocorrência de qualquer fato ou
condição que possa atrasar ou impedir a entrega do objeto, no todo ou em parte.

7.7. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto deste, em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções.

7.8. A contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em
lei, bem como diligenciar para que o objeto seja entregue em perfeitas condições, não
podendo conter quaisquer vícios.

7.9. A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução da ata, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na ata.

7.70. A contratada fica obrigada a entregar o objeto de boa qualidade conforme
especificações técnicas descritas no Termo de Referência, o que não atender a esta
exigência será devolvido e imediatamente substituído, correndo por conta exclusiva da

contratada as despesas com transporte decorrente deste procedimento;

7.LL. A contratada fica obrigada a entregar de acordo com o preço proposto e na

quantidade indicada em cada Autorização de Fornecimento;

7.L2. A contratada é obrigada a entregar os produtos de acordo com o TERMO DE

REFERÊNCIA e demais normas e instruções da Ameg, que tomará todas as medidas
para assegurar um controle adequado de qualidade.

7.L3. A contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da entrega do objeto;

7.L4. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos gue sejam
causados à Contratante ou a terceiros.

DA CONTRATANTE:
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7.L5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de
acordo com a ata;

7.L6. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7 .L7. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas na entrega do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.18. Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pela
contratada;

7.L9. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne 14.133, de 2O2L;

7.20. Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente a execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na presente ata;

7.2L. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e nesta ata;

7.22. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórÍos ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

7.23. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pela contratada.

7 .24. A Ameg não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados,
prepostos ou su bordinados.

8.1. A CONTRATADA deverá garantir todos os serviços executados pelo prazo mínimo
de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da execução ou do aceite definitivo do
serviço pela Ameg, conforme o caso.

8.2. Durante o período de garantia, a CONTRATADA ficará obrigada a:
o corrigir, às suas expensas, quaisquer falhas, defeitos ou vícios decorrentes de

execução inadequada dos serviços;
o realizar nova intervenção no equipamento, sem ônus adicional para a Ameg,

sempre que constatada a reincidência do problema corrigido;
. responder integralmente por danos causados aos equipamentos ou às

instalações decorrentes de impericia, negligência ou imprudência na execução
dos serviços.

8.3. A garantia não se aplicará a defeitos decorrentes de mau uso, alterações não
autorizadas, intervenções realizadas por terceiros estranhos ao contrato ou desgaste
natural dos equipamentos, devidamente comprovados pela CONTRATADA e aceitos
pela Ameg.

lffi
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8.4. A garantia dos serviços não exime a CONTRATADA das demais responsabilidades
legais, contratuais e técnicas previstas na legislação vigente.

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ;1e L4.L33, de 202L, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne L2.846, de 1q de agosto de 2OL3.

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

l. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§2e, da Lei ne t4.L33, de 202L1;

ll. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "b", ttc" e ttd" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4e, da Lei ne 14.133, de
20211;

lll. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "ê", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5e, da Lei ne 14.133, de 2O2L).

lV. Multa:

1. Moratória de 7% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

lffi
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2. A atraso superior a 60 (SESSENTA) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. L37 da Lei n. L4.133, de 202L.

subirem LL !,;';"#ffi:"J';;,::T"t#l::ff:s 
descritas nas aríneas "e" a "h" do

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea
"c" do subitem tL.L, de L5% a 20% do valor do Contrato.

5. Para infração descrita na a!ínea "b" do subitem 77.L, a multa será de
10 % a L5% do valor do Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem L!.1., a multa será
de 5% a LO% do valor do Contrato. 6. Para a infração descrita na alín ea "a" do subitem
LL.L, a multa será de 0,5% a LO% do valor do Contrato.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da
Lei ne L4.L33, de 202tl.

10.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7e, da Lei ne 14.133, de 2o2ll.

t0.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. L57, da Lei ne
!4.L33, de 212tl.

10.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante q9§ontratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8e, da Lei ns 14.133, de 202Ll,.

L0.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

LO.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne !4.L33, de 202L. para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

10.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne,{{,,133, de
2A2Ll: a) a natureza e a gravidade da infração cometida; b) as peculiaridades do caso
concreto; c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos que dela
provierem para o Contratante; e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conforme normas e orientações dos órgão.§,dg,çgntrole. _.- .
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10.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne L4.133, de 2O2L, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 20L3, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

tO.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ne 14.133, de
2021!..

10.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. L6L, da Lei ne 14.133, de 2}2tl.

10.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne

1.4.133/2L.

71.! O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

L1.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, â vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a AMEG, providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

LL.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de

culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

11.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 737 da Lei ne

L4.L33/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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LL.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

LL.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. LL.4 O termo de extinção, sempre
que possível, será precedido de:

LL.4.L
cumpridos;

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

LL.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

LL.4.3 lndenizações e multas.

11.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 13L, caput, da Lei n.e L4.L33, de 202L1.

11.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente púbtico que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colaterat ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. L4, inciso lV, da Lei n.e L4.L33, de 2O2Ll.

Lz.L As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos seguintes

recursos específicos, se houver disponibilidade financeira e orçamentária: DOTAÇÃO

oRçAMENTÁRn - MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES DO DEPARTAMENTO

ADMINISTRATIVO DA AMEG - 33903900000- Outros serviços de terceiro - pessoa

jurídica - Ficha 013 -150100

L3.L Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei s'1e L4.L33, de 2021., e demais normas federais aplicáveis ê,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de L990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

t4.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. L24 e

seguintes da Lei pe 1.4.L33, de 202L. !4.2 O contratad-n é obrigado a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos oü' "supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
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74.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante cetebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.132 da Lei
ne L4.133, de 2O2Ll.

L4.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nq 14.133, de 2OZL.

15.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portat Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202L,
bem como no respectivo sítio oficial da AMEG, êffi atenção ao art. 9L, caput, da Lei n.e
74.733, de 202L.

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Passos/MG, Estado de Minas Gerais, com
exclusão de qualquer outro, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §te, da Lei ns 14.133/2L.

76.2" E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente, para um só efeito,
na presença de duas testemunhas abaixo assinadas,

Passos- MG, 04 de fevereiro de 2026.
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